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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATA 
PALACIO JOAQUIM DIDIER 

CCC {MF) 11 049 a30;0O0120 
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LEI MUNICIPAL N.0 2 C,  -1100 

1%1?NTA- 	 P1 4 Poder - jL1i11 LLk4 1 	 . 	 L' 	'.4 	 L'.1 

Municipal autorizado a doar uma ãrea 
desmembrada da casa n' 170 situada a 
rua João Pessoa, nesta cidade, 
pertencente ao Município de Eiravatá, 

Associação Comercial de Gravatá e 
da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, 
faço saber que a Cám ara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO P - Fica o Chefe do Poder Executiva 
Municipal autorizado a doar a Associação Comercial de Gravatá, urna área 
desmembrada da casa n 170, situada à Rua João Pessoa, nesta cidade, 
pertencente ao Município de Gravatá, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao Sul (fundos) 07,40 (com a parte dos fundos da casa n 
170, que está locada para frente da Rua João Pessoa); ao Norte (frente) 
5,óOm (com o leito da Rua Sérgío Loreto); ao Leste (lateral direita) 17,001u 
(com o terreno da casa n 160, da Rua João Pessoa) e. ao Oeste (lateral 
esquerda) 17,00m com a casa u 375,  da Rua Sérgio Loreto), abrangendo 
urna área total de 110,50m2, conforme conforme planta e memorial descrito 
em anexo que fará parte integrante  desta lei: 

ARTIGO 2 - A presente doação se destina a 
construção da sede da Associação Com ercial de (]ravatá. 
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ARTIGO 3 - O donatário se abriga a construir na 
referida irea doada a. sede da referida Associação no prazo de 02 (dois) anos 
a partir da publicação da presente Lei. 

ARTIGO 4 - {) tiío cumprimento do disposto no 
art. 3 desta lei, etisearã na reversão da doação ao Patrimônio Municipal 
sem dírcíto a índenizaço das benfeitorias por ventura existentes. 

ARTIGO 5. Esta Lei entrara em vigor na data de 
sua pubhcaçao , revogadas as dISpOSIÇOCS em contrario. 

PALÁCIO JOAQUIM DiDIE.R_de dezembro de 2000. 
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